
 
 
 

 

 
Estado da Paraíba 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

 
 

Tribunal de 
Contas do Estado

  

João Pessoa - Publicado em terça-feira, 20 de outubro de 2020 - Nº 2550 - Divulgado em 19/10/2020  

Conselheiro Presidente 
Arnóbio Alves Viana 
Conselheiro Vice-Presidente 
Antônio Nominando Diniz Filho 
Conselheiro Corregedor 
André Carlo Torres Pontes 

 Cons. Pres. da 1ª Câmara 
Antônio Gomes Vieira Filho 
  

 Cons. Pres. da 2ª Câmara 
 Arthur Paredes Cunha Lima  
 Conselheiro Ouvidor 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira  
Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão 
Procurador-Geral 
Manoel Antônio dos Santos Neto 
 

Subproc.-Geral da 1ª Câmara 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 
Subproc.-Geral da 2ª Câmara 
Marcílio Toscano Franca Filho 
Procuradores 
Elvira Samara Pereira de Oliveira 
Sheyla Barreto Braga de Queiroz 
Luciano Andrade Farias 
Bradson Tibério Luna Camelo 

 Diretor Executivo Geral 
Umberto Silveira Porto 
Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos 
Renato Sérgio Santiago Melo 
Oscar Mamede Santiago Melo 

 
 

Índice 
1. Atos da Presidência ............................................................................1 

Comunicações
2. Atos do Tribunal Pleno........................................................................1 

....................................................................................1 

Intimação para Defesa........................................................................1 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................2 
Extrato de Decisão..............................................................................2 
Comunicações

3. Atos da 1ª Câmara..............................................................................2 
....................................................................................2 

Intimação para Defesa........................................................................2 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................2 
Extrato de Decisão..............................................................................2 
Extrato de Decisão Singular ...............................................................5 
Comunicações

4. Atos da 2ª Câmara..............................................................................5 
....................................................................................5 

Intimação para Sessão .......................................................................5 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................5 
Comunicações

5. .................................................................................................6 
....................................................................................5 

Alertas
6. Atos dos Jurisdicionados ....................................................................6 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados ..............................................6 
Errata ..................................................................................................8 

 

Página 1 de 9 

 

1. Atos da Presidência 

Comunicações 

12º PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIOS  
NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA  

NR-28ª 
  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA tendo em vista a homologação do 12º 
Processo de Seleção para concessão de Estágios, em conformidade 
com o Edital nº 01/2018 e a Resolução Administrativa RA-TC Nº 
01/2016, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s), abaixo 
nominado(s), para enviar a documentação para o endereço eletrônico 
do Instituto Euvaldo Lodi – IEL (ieljp@fiepb.org.br), no período 
máximo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste ato de 
convocação, para formalizar o TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO. 
  

João Pessoa, 16 de outubro de 2020. 
  

CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E AFINS 

Classificação Nome 
Nota 
Final 

39º 
SARAH ANDRADE TOSCANO DE 
CARVALHO 

56,0 

  

OBS¹: O candidato classificado na área de Ciências da Computação e 
afins, ocupante da posição 38º, desistiu formalmente de assumir a 
vaga, conforme contato através de e-mail. 
  
  
  

Documentos para ingresso no Programa de Estágios – TCE-PB 
  
  
1. Documentos digitalizados: 
  

1.1.  Carteira de Identidade; 
1.2. CPF; 
1.3. Título de Eleitor, com comprovante de votação na última eleição, 
ou justificativa eleitoral; 
1.4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (se do 
sexo masculino); 
1.5. Declaração da universidade constando que é aluno regularmente 
matriculado no curso para o qual foi aprovado/classificado na seleção, 
com o respectivo período que está cursando. 
1.6. Fotografia 3x4 (recente) 
1.7. Dados bancários: Banco (Bradesco, Caixa Econômica Federal ou 
Banco do Brasil), Agência e Conta 
  
  
  
  

UMBERTO SILVEIRA PORTO 
Diretor Executivo Geral 

  
 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Defesa 

Processo: 06126/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Roberto Florentino Pessoa (Gestor(a)); Antonio Farias 
Brito (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa no tocante às 
irregularidades apontadas pela Auditoria na conclusão do relatório 
técnico de fls. 3810/3920. 
  

 
Processo: 07542/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Jurandi Gouveia Farias (Gestor(a)). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06126_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07542_20
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Prazo: 15 dias 
Nota: A fim de, no prazo regimental, apresentar defesa acerca do 
relatório da Auditoria. 
  

 
Processo: 07627/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Fábio Ramalho da Silva (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa no tocante às novas 
irregularidade apontadas pela Auditoria nos itens 17.4 e 17.5 do 
relatório técnico de fls. 4674/4863. 
  

 
Processo: 07793/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Parari 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
  
Intimados: José Josemar Ferreira de Souza (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, prestar 
esclarecimentos sobre as novas irregularidades constatadas no 
relatórios da Auditoria às fls. 2629/2745. 
  

 
Processo: 07948/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
  
Intimados: José Maucelio Barbosa (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, prestar esclarecimentos sobre as novas 
irregularidades, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do que solicita a 
equipe técnica em seu relatório às fls. 4583/4680. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 07532/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00348/20 
Sessão: 2282 - 14/10/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 06162/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Elias costa Paulino Lucas (Gestor(a)); Elisangela 
Amaral de Carvalho (Gestor(a)); Arthur José Albuquerque Gadêlha 
(Contador(a)); Eduardo Henrique Marinho Alves (Assessor Técnico); 
Camila Maria Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)); Anne Rayssa 
Nunes Costa Mandu (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
06162/18, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em: I. Tomar conhecimento do RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO supra caracterizado, dada sua tempestividade e 
legitimidade e, no mérito, pelo seu NÃO PROVIMENTO, 
permanecendo inalterados os termos do Acórdão TC n° 00172/19 e do 
Parecer PPL 00070/19; II. Deferir o pedido de parcelamento da multa 
aplicada (R$ 5.000,00, equivalente a 100,50 UFR-PB) em 5 vezes, 
sendo cada parcela de R$ 1.000,00 (equivalente a 20,10 UFR-PB), a 
ser recolhida no final do mês imediato aquele em que for publicada 
esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal, alertando ao 
gestor que o não recolhimento de uma das parcelas do débito implica, 

automaticamente, no vencimento antecipado das demais e na 
obrigação de execução imediata do total do débito, pela autoridade 
competente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 71 da 
Constituição do Estado e o art. 202 deste Regimento. Publique-se, 
intime-se,e cumpra-se. Sessão remota do Tribunal Pleno do TCE/Pb. 
João Pessoa, 14 de outubro de 2020 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07627/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Clair Leitão Martins Beltrão Bezerra de Melo (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07627/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Diogo Maia da Silva Mariz (Advogado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Defesa 

Processo: 15677/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental de 15(quinze) dias, se 
manifestar acerca com vistas a excluir dos cálculos proventuais da 
beneficiária a parcela denominada gratificação suplementar, conforme 
Cota Ministerial de fls.272/275. Enviando, no prazo regimental a 
devida comprovação. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 15803/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2020 
Citado: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 01461/20 
Sessão: 2845 - 08/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 17549/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2015 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Adelson 
Pereira do Nascimento (Interessado(a)); Yuri Simpson Lobato 
(Interessado(a)); Daniel Oliveira Fernandes de Souza (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em deferir registro ao ato de 
concessão de Reforma “ex-officio” do Sr. Adelson Pereira do Nascimento, 
tendo em vista a sua legalidade e adequação do valor à legislação 
disciplinadora da espécie. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE/PB 
-1ª Câmara Virtual João Pessoa, 08 de outubro de 2020. 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07627_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07793_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07948_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07532_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06162_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07627_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07627_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15677_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15803_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17549_16
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Ato: Acórdão AC1-TC 01473/20 
Sessão: 2846 - 15/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 18046/16 
Jurisdicionado: Instituto de Regime Próprio de Previdência Social de 
Montadas 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Jairo Herculano de Melo (Gestor(a)); Jonas de Souza 
(Responsável); Webens Verissimo de Souza (Responsável); Veronica 
Porto Santos (Interessado(a)); domicio francisco da silva 
(Interessado(a)); maria de jesus dos santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Montadas - IPMM a Sra. 
Maria de Jesus dos Santos, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 129, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01474/20 
Sessão: 2846 - 15/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 18051/16 
Jurisdicionado: Instituto de Regime Próprio de Previdência Social de 
Montadas 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: Jairo Herculano de Melo (Gestor(a)); Jonas de Souza 
(Responsável); Webens Verissimo de Souza (Responsável); Veronica 
Porto Santos (Interessado(a)); Espedito Francisco Santana 
(Interessado(a)); rita do nascimento santana (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Montadas - IPMM a Sra. 
Rita do Nascimento Santana, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 09, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01475/20 
Sessão: 2846 - 15/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02562/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 
(Responsável); Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); ANA 
FLÁVIA PAIXÃO DE ANDRADE (Interessado(a)); Joao Paulo Barreto 
de Azevedo (Interessado(a)); Expedito Leite da Silva Filho 
(Advogado(a)); Fernanda Campos Monteiro da Franca Martins 
(Advogado(a)); Pamela Silva Ribeiro de Albuquerque (Advogado(a)); 
Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a)); Mariana Rodrigues de 
Melo Albuquerque (Advogado(a)); Paulo Henrique Moura Costa de 
Carvalho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Ana Flávia 
Paixão de Andrade, matrícula n.º 14.477-1, que ocupava o cargo de 
Escriturária, com lotação na Secretaria de Planejamento do Município 
de João Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, fl. 41, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01462/20 
Sessão: 2845 - 08/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 

Processo: 06855/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); Wilton 
Alencar Santos de Souza (Interessado(a)); MARINETE LAURINDA DA 
CONCEIÇÃO (Interessado(a)). 
Decisão: DECIDEM: 1. Declarar o cumprimento da determinação 
constante da Resolução RC1-TC 00084/19; 2. Declarar o não 
conhecimento do recurso de reconsideração interposto pelo gestor do 
Instituto de Previdência dos Servidores de Caaporã; 3. Conceder o 
registro da aposentadoria por invalidez com proventos integrais a ex-
servidora Sr.ª Marinete Laurinda da Conceição, Ex- ocupante do cargo 
de Gari, Matrícula nº 326, conforme Portaria nº 072/2018 (fls. 52). 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE/PB -1ª Câmara Virtual João 
Pessoa, 08 de outubro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01463/20 
Sessão: 2845 - 08/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13539/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2018 
Interessados: Maria de Fatima Gomes da Silva (Gestor(a)); Ministério 
Público Junto Ao Tce-Pb (Interessado(a)); John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1. Declarar o 
cumprimento Parcial das determinações constantes do Acórdão AC1 
TC nº 01679/2018; 2. Assinar o prazo de 60 (sessenta) dias à Prefeita 
do Município de Matinhas, Sr.ª Maria de Fátima Silva, com vistas a 
comprovação perante esta Corte de Contas a regularização dos 
vínculos funcionais das servidoras Lúcia Caetano da Silva e Suzete de 
Assis Lima; 3. Trasladar Cópia desta decisão para os Processos de 
Acompanhamento da Gestão dos Municípios de Lagoa Seca e 
Montadas, quanto a verificação da acumulação do servidor, Sr. José 
Roberto dos Santos Rodrigues; 4. Recomendar a gestora do Município 
providências no sentido de adotar medidas cabíveis quanto a 
ocorrência de acumulação ilegal de vínculos públicos e bem assim, 
adote o link: http://tce.pb.gov.br/paineisacumulacao-de-vinculos-
publicos, com o objetivo de verificar tais fatos. Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB– 1ª Câmara Virtual João Pessoa, 08 de outubro de 
2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01476/20 
Sessão: 2846 - 15/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05076/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Jonas de Souza (Responsável); Airton Francisco de 
Maria (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Montadas - IPMM ao Sr. 
Airton Francisco de Maria, matrícula n.º 76, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Serviços, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Montadas/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, fl. 48, e 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01477/20 
Sessão: 2846 - 15/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 07948/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); 
Berenice Oliveira dos Santos (Interessado(a)); Fernanda Queiroga de 
Sousa (Interessado(a)); Mariana Rodrigues de Melo Albuquerque 
(Advogado(a)); Fernanda Campos Monteiro da Franca Martins 
(Advogado(a)); Pamela Silva Ribeiro de Albuquerque (Advogado(a)); 
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Expedito Leite da Silva Filho (Advogado(a)); Victor Assis de Oliveira 
Targino (Advogado(a)); Paulo Henrique Moura Costa de Carvalho 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Berenice 
Oliveira dos Santos, matrícula n.º 23.086-3, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de João Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, com base 
no art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) 
ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Superintendente 
do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP, Sr. 
Roberto Wagner Mariz Queiroga, CPF n.º 162.082.424-87, apresente 
a Certidão de Tempo de Contribuição - CTC emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, referente ao período em que a Sra. 
Berenice Oliveira dos Santos, CPF n.º 503.969.784-87, esteve 
vinculada ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS (01 de 
agosto de 1987 a 01 de outubro de 1990), conforme exposto pelos 
peritos desta Corte de Contas, fls. 104/106. 2) INFORMAR à 
mencionada autoridade que a documentação reclamada deverá ser 
anexada aos autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o 
processo retornará à apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01478/20 
Sessão: 2846 - 15/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 12815/19 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Andre Ricardo Coelho da Costa (Responsável); Joao 
Vianney Abreu de Lima (Interessado(a)); Maria do Socorro Silva de 
Lima (Interessado(a)); Enio silva Nascimento (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Fundo de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Esperança - 
FUNPREVE a Sra. Maria do Socorro Silva de Lima, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato, fl. 12, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00063/20 
Sessão: 2845 - 08/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 13371/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Ex-Gestor(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); MARIA DO DESTERRO INOCENCIO 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: RESOLVEM determinar o arquivamento do presente 
processo, ante a perda do objeto. Publique-se, registre-se e cumpra-
se. TCE/PB -1ª Câmara Virtual João Pessoa, 08 de outubro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01479/20 
Sessão: 2846 - 15/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 17553/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Francisca Maria Justino 
Monteiro (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina 
Grande - IPSEM a Sra. Francisca Maria Justino Monteiro, matrícula n.º 

10085, que ocupava o cargo de Agente de Serviços Gerais, com 
lotação na Secretaria de Saúde do Município de Campina Grande/PB, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria, fl. 72, e DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01480/20 
Sessão: 2846 - 15/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05208/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); 
Eugenio Figueiredo de Albuquerque Junior (Interessado(a)); Maria 
Jose dos Santos Lima (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Maria José 
dos Santos Lima, matrícula n.º 07.936-7, que ocupava o cargo de 
Datilógrafa, com lotação na Secretaria da Administração do Município 
de João Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, fl. 71, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01481/20 
Sessão: 2846 - 15/10/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 08736/20 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Esperança 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Adilio Maia da Silva (Responsável); Rivanilda Maria 
Rodrigues Câmara Galdino (Contador(a)); BCR CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA - EPP (Interessado(a)); Aline Danielle Lemos Alves 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA/PB, SR. ADÍLIO MAIA DA 
SILVA, CPF n.º 051.820.524-05, relativa ao exercício financeiro de 
2019, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) Com fundamento no art. 71, inciso 
II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 18/1993, JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as 
referidas contas. 2) INFORMAR à supracitada autoridade que a 
decisão decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 3) Com 
base no que dispõe o art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba - LOTCE, APLICAR MULTA ao Chefe 
do Poder Legislativo de Esperança/PB, Sr. Adílio Maia da Silva, CPF 
n.º 051.820.524-05, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
correspondente a 19,28 Unidades Fiscais de Referência do Estado da 
Paraíba - UFRs/PB. 4) FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para 
pagamento voluntário da penalidade, 19,28 UFRs/PB, ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto 
no art. 3º, alínea "a", da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 
2002, com a devida demonstração do seu efetivo adimplemento a este 
Tribunal dentro do prazo estabelecido, cabendo à Procuradoria Geral 
do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o 
término daquele período, velar pelo integral cumprimento da 
deliberação, sob pena de intervenção do Ministério Público Estadual, 
na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da 
Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba - TJ/PB. 5) Independentemente do 
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trânsito em julgado da decisão, ASSINAR o lapso temporal de 30 
(trinta) dias, para que o administrador do Parlamento Mirim, Sr. Adílio 
Maia da Silva, CPF n.º 051.820.524-05, adote as medidas 
administrativas e/ou judiciais, com vistas à regularização do saldo da 
conta ADIANTAMENTOS DIVERSOS CONCEDIDOS, no montante de 
R$ 130.170,84. 6) Do mesmo modo, independentemente do trânsito 
em julgado da decisão, DETERMINAR o traslado de cópia desta 
decisão para os autos do processo de acompanhamento da gestão do 
Chefe do Poder Legislativo de Esperança/PB, relativos ao exercício 
financeiro de 2020, Processo TC n.º 00078/20, objetivando subsidiar a 
análise das referidas contas e verificar o cumprimento do item "5" 
anterior. 7) ENVIAR recomendações no sentido de que o Presidente 
do Poder Legislativo de Esperança/PB, Sr. Adílio Maia da Silva, CPF 
n.º 051.820.524-05, não repita a irregularidade apontada no relatório 
dos peritos da unidade técnica deste Tribunal e observe, sempre, os 
preceitos constitucionais, legais e regulamentares pertinentes, 
notadamente disposto no Parecer Normativo PN - TC - 00016/17. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00093/20 
Processo: 17744/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2020 
Interessados: Maria Eunice Do Nascimento Pessoa (Gestor(a)). 
Decisão: DECIDO: 1. Emitir, com arrimo no § 1º do Art. 195 do 
Regimento Interno (Resolução Normativa RN TC 10/2010), MEDIDA 
CAUTELAR determinando à gestora da Prefeitura Municipal de 
Mamanguape, Sra. Maria Eunice do Nascimento Pessoa, que se 
abstenha de dar prosseguimento aos pagamentos decorrentes da 
execução do contrato nº 059/2018, até decisão final do mérito; 2. 
Determinar citação dirigida à Sra. Maria Eunice do Nascimento 
Pessoa, para adoção de providências, facultando-lhe a apresentação 
de justificativa e/ou defesa acerca de Relatório Técnico, às p. 538/542, 
notadamente, para justificar a discrepância no método de avaliação de 
prestação do serviço, ante à ausência de pesagem obrigatória, 
conforme estabelece o contrato, no prazo de 15 (quinze) dias para, 
sob pena de aplicação da multa prevista no art. 56, IV, da Lei 
Complementar nº 18, de 13 de julho de 1993 e outras cominações 
aplicáveis ao caso. 3. Determinar a Oitiva da Auditoria sobre a 
matéria, após a apresentação da defesa e comprovação das 
providências adotadas. João Pessoa, 16 de outubro de 2020. TCE-PB 
– Gabinete do Relator 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09915/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15337/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2019 
Citados: Alessio Trindade de Barros (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 21319/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15441/20 

Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Contrato 
Exercício: 2020 
Citados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3011 - 03/11/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 05337/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Renildo Rufino de Lima (Ex-Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 3011 - 03/11/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 11383/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Intimados: José William Segundo Madruga (Gestor(a)); Saturnino 
Azevedo Xavier (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 18536/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2018 
Citado: JOSÉ LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05270/19 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Município de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citados: Adelmar Azevedo Régis (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12798/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Citados: Valdir Magno Dantas (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12798/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
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Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Citados: Leandro Silva da Costa (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00416/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Interessados: Sr(a). Francisco Mendes Campos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01816/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, a regularidade na gestão, 
resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas, sob a responsabilidade do Prefeito 
FRANCISCO MENDES CAMPOS, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, para cumprimento dos 
requisitos da Resolução Normativa RN - TC 09/2016, no tocante ao 
envio dos avisos das licitações. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00423/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Interessados: Sr(a). Umberto Jefferson de Morais Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01820/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, a regularidade na gestão, 
resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado Prefeitura Municipal 
de São Mamede, sob a responsabilidade do Prefeito UMBERTO 
JEFFERSON DE MORAIS LIMA, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, para cumprimento dos 
requisitos da Resolução Normativa RN - TC 09/2016, no tocante ao 
envio dos avisos das licitações. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00451/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Interessados: Sr(a). SERGIO GARCIA DA NOBREGA (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01821/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, a regularidade na gestão, 
resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado Prefeitura Municipal 
de Vista Serrana, sob a responsabilidade do Prefeito SERGIO 
GARCIA DA NÓBREGA, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, para cumprimento dos 
requisitos da Resolução Normativa RN - TC 09/2016, no tocante ao 
envio dos avisos das licitações. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Documento TCE nº: 61694/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de 01 veículo tipo Pick–up, cabine dupla, destinada a 
secretaria de Saúde; detalhado as especificações no anexo I do presente 

Edital. 
Data do Certame: 29/10/2020 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 
Valor Estimado: R$ 78.423,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 62126/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de peças para os veículos das diversas secretarias 
e do Fundo Municipal de Assistência Social e Saúde do município de 
São José do Bonfim/PB 
Data do Certame: 27/10/2020 às 14:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 170.103,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 62969/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de 
mão–de–obra especializada na recuperação/troca de motor – conserto do 
veículo de propriedade do Município de Cuitegi/PB, MARCA/MODELO: 
RENAULT/MASTERAMB RONTAN; Espécie/Tipo: ESPEC / 
CAMINHONET – AMBULÂNCIA; Placa: NQG1782, Combustível: 
DIESEL, Ano de Fabricação: 2013, Ano Modelo: 2014, Categoria: 
OFICIAL, Cor Predominante: BRANCA, 
Chassi:93YMAF4MCEJ718005, incluindo as peças necessárias 
ORIGINAIS de fábrica. 
Data do Certame: 30/10/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Salgado de São Félix 
Documento TCE nº: 64026/20 
Número da Licitação: 00020/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (REAGENTES), E INSUMOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS MUNICIPAL 
Data do Certame: 03/11/2020 às 09:00 
Local do Certame: sala de reuniões da Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 11.134,24 
Observações: Edital reelaborado face a exclusão do item 8.7. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento TCE nº: 65429/20 
Número da Licitação: 00025/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA 
O FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES, COM A 
ENTREGA/ CONFECÇÃO NA CIDADE DE IBIARA, DESTINADO A 
DIVERSAS SECRETARIAS, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
Data do Certame: 28/10/2020 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA, SALA DE 
LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 52.200,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento TCE nº: 65445/20 
Número da Licitação: 00026/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FARMÁCIA. 
Data do Certame: 28/10/2020 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA, SALA DE 
LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 60.000,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Documento TCE nº: 65583/20 
Número da Licitação: 00026/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FERROS, ARAME GALVANIZADO, "BARRA 
CHATA", VERGALHÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS/PB. 
Data do Certame: 29/10/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL. Sede do Governo Municipal 
Valor Estimado: R$ 126.902,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Documento TCE nº: 65623/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do ramo para executar Obra de 
Reforma da Passagem Molhada do Sítio Pedra Branca no município 
de Bom Sucesso/PB 
Data do Certame: 30/10/2020 às 14:30 
Local do Certame: SALA DAS SESSÕES 
Valor Estimado: R$ 78.786,42 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 65625/20 
Número da Licitação: 19017/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE TUBOS E ADAPTADORES DE PVC, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - 
PB. 
Data do Certame: 27/10/2020 às 10:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 52.366,25 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 65628/20 
Número da Licitação: 00052/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 
DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
– CONVÊNIO Nº 00036/20020 
Data do Certame: 26/10/2020 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 65629/20 
Número da Licitação: 00053/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, DESTINADOS AO 
HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA – CONVÊNIO Nº 
00036/20020 
Data do Certame: 26/10/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 65630/20 
Número da Licitação: 00054/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS DESTINADOS AO 
HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA – CONVÊNIO Nº 
00036/20020 
Data do Certame: 26/10/2020 às 12:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 

Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 65660/20 
Número da Licitação: 00063/2020 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia na área de controle e automação, para 
execução da obra e dos serviços de engenharia, incluindo a 
montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais 
operações necessárias e suficientes para implantação da automação 
dos sistemas de abastecimento de água de Barra de São Miguel, 
Boqueirão, Cabaceiras, Camalaú, Caraúbas, Congo, Monteiro e São 
Domingos do Cariri, todos pertencentes à Gerencia Regional da 
Borborema no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 16/11/2020 às 15:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br. Licitação no BB 840724 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 65677/20 
Número da Licitação: 00031/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDOS DAS RUAS: TRAVESSA ADILES ERNESTO 
TRECHO II, TRAVESSA MARIA CLEMENTINA DA SILVA II, RUA 
FRANCISCO GOMES BAROSA, RUA HERGINTOM MAIA, 
TRAVESSIA MARIA CLEMENTINA DA SILVA IV E TRAVESSA 
ANTONIO VIRGINIO DE LIMA/ESGOTAMENTO SANITARIO DE 
TRECHO DA RUA SEVERINO BEZERRA CABRAL, NO MUNICÍPIO 
Data do Certame: 03/11/2020 às 09:30 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA 120 
Valor Estimado: R$ 395.543,99 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 65680/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Execução de serviços para otimização comercial do mercado 
público de Conde/PB 
Data do Certame: 27/10/2020 às 09:00 
Local do Certame: Rod. PB 018 Km 3,5 s/n Centro - Conde/PB 
Valor Estimado: R$ 46.027,08 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Conde 
Documento TCE nº: 65694/20 
Número da Licitação: 00031/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de veículos, tipo pick-up (4x4) e micro-ônibus, para 
uso nos serviços de saúde, com o transporte sanitário, dos transportes 
das equipes da atenção básica e da rede especializada, do município 
de Conde/PB 
Data do Certame: 03/11/2020 às 09:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 65723/20 
Número da Licitação: 04063/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELEVADORES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS 
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Data do Certame: 30/10/2020 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 65727/20 
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Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de diversos exames médicos (laboratoriais) e entre outros 
para o Município de São José do Bonfim/PB 
Data do Certame: 27/10/2020 às 08:10 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 113.530,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 65732/20 
Número da Licitação: 00016/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresa para realização de serviços médicos 
para exames de ultrassonografias, Tomografias computadorizada, 
Densitometria Óssea, Biópsias, Radiologia geral, Mamografia e entre 
outros para o Município de São José do Bonfim/PB 
Data do Certame: 28/10/2020 às 08:10 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 377.650,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Documento TCE nº: 65734/20 
Número da Licitação: 00032/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
(LABORATÓRIO CLÍNICO) PARA PRESTAR SERVIÇOS, 
REALIZANDO EXAMES QUE POR QUESTÕES DE 
EQUIPAMENTOS, NÃO PODEM SER REALIZADOS NO 
LABORATÓRIO DO MUNICÍPIO, TENDO COMO BASE DE PREÇO, 
OS PRATICADOS PELO SUS, PARA CADA EXAME QUE VENHA A 
SER REALIZADO DE ACORDO COM A DEMANDA SOLICITADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO/PB. 
Data do Certame: 30/10/2020 às 08:30 
Local do Certame: Sala de Licitação-Prefeitura Municipal de Riachão. 
Valor Estimado: R$ 30.000,00 
Observações: O Edital está Disponível Gratuitamente no Site do 
Portal do Município: http://www.riachao.pb.gov.br/licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 65735/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: aquisição de veículo tipo Van, para estruturação de Rede de 
serviço de Proteção Social Básica, por meio da aquisição de bens, 
conforme o plano de trabalho, para o município de São José do 
Bonfim/PB, conforme Convênio/MDS Nº: 855743/2017 - SICONV nº. 
09298 
Data do Certame: 29/10/2020 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 65738/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresas e profissionais especializado por 
meio de credenciamento para prestação de serviços consultas, 
exames, pequenas cirurgias entre outros serviços médicos para o 
Município de São José do Bonfim/PB 
Data do Certame: 29/10/2020 às 09:00 
Local do Certame: RUA JOSÉ FERREIRA - Nº. 05 - CENTRO 
Valor Estimado: R$ 410.537,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Documento TCE nº: 65740/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene destinados à todas 
as Secretarias, Órgãos e Programas da Prefeitura Municipal de 
Conceição/PB 
Data do Certame: 29/10/2020 às 08:30 
Local do Certame: Portal Compras Públicas 
Valor Estimado: R$ 126.412,20 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 65743/20 
Número da Licitação: 00055/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS 
AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA – CONVÊNIO 
Nº 00036/20020 
Data do Certame: 27/10/2020 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Valor Estimado: R$ 317.251,90 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 65773/20 
Número da Licitação: 01060/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Sistema de Registro de Preço para Eventual Aquisição de 
Material Odontologico Conforme Especificaçoes no termo de 
referencia do Edital. 
Data do Certame: 30/10/2020 às 08:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 37.069,20 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 65783/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada, cujo critério de 
seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço global, 
para Construção de uma Praça Pública no Bairro Projeto Mariz, 
denominada “Praça da CEHAPE”, Município de Sousa/PB. 
Data do Certame: 20/11/2020 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura de Sousa, Setor de Licitação 1° Andar 
Valor Estimado: R$ 98.940,52 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 65793/20 
Número da Licitação: 01061/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Testes Rapidos do Covid-19. 
Data do Certame: 23/10/2020 às 08:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 68.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Documento TCE nº: 65795/20 
Número da Licitação: 00019/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo 0 km (zero quilômetro): 
Ano/modelo 2019/2020 ou superior; capacidade mínima para 05 
(cinco) lugares; motorização mínima 1.0; cor Branca, destinado as 
atividades da Secretaria de Saúde do Município de Matureia, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste 
Edital. 
Data do Certame: 29/10/2020 às 08:30 
Local do Certame: Praça José Alves da Costa, 114, Centro, Matureia 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 14/09/2020: 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
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Documento TCE nº: 58112/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Concurso 
Objeto: Concurso de projetos de produção independente de obras 
audiovisuais inéditas, realizadas no Estado da Paraíba, para as 
categorias de longa-metragem e curta-metragem, com o objetivo de 
incentivar as diversas formas de manifestação do setor audiovisual na 
Paraíba, reconhecendo suas peculiaridades e fases, contribuindo para 
o desenvolvimento do mercado audiovisual no Estado. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 19/10/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 65370/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Concorrência 
Objeto: Contratação de empresa especializada, cujo critério de 
seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço global, 
para Construção de uma UBS, no distrito da Lagoa dos Estrelas, 
Município de Sousa/PB. 
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